
GABINETE DO PREFEITO 

t]Ju/Lltuta Jll.unieif;uLl de dla.J.i 

J / 
LEI N2 2�L-DE 28 OE NOVEMBRO DE 1286. 

Autoriza a abertura de crédito adicional, esp� 

cial, destinado à transferência financeira ao 

Consórcio Intermunicipal do Escritório de G2 
verno de Assis, para Mapeamento do Solo. 

O PREFEITO DO MU�IC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câma�a Municipul aprova e eu sanci2-

no a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal.autorizado a abrir um 
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dito adicional, especial, na importância de • • • • • • • • • •  

Cz$164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil cruzada;) 
... 

destinado a ocorrer despesas decorrentes da execuçao-

da Lei Municipal n22.351, de 04 de setembro de 1985 , 

para transferência financeira ao Consórcio lntermuni�i 

pai do Escritório de Governo de Assis, para Mapeamell

to dp Solo, e que fica classificado na seguinte dotâ

çâo orçamentária do município. 

DEPARTAMENTO DE FINANAÇAS 

Encargos Gerais do Município 

Agricultura 

Ciência e Tcnologia 

Conservação do Solo· 

TRANSFER�NCIA AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ESCRl!Ó 

RIO DE GOVERNO DE ASSIS P/ MAPEAMENTO DO SOLO 

Transferências à Instituições Intergovernamentais • • •  

• • • • • • • •  � • • • • • •  � • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cz$164.000,00 

Artigo 22 - A cobertura do crédito autorizado por esta Lei , 

sera -

feito com os seguintes recursos financeiros do orç� -

mento vigente do município: 
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• • • • • • • • • • • • • Lei nº2.461/86 • • • • • • • • • • •  Fls. 02 • • • • • • • • •  

a) - Por transferências de Capital, através de Auxflio 

da Secretaria de Estado dos Negócios do Interior • 

• • . . . . . . . . . . . • • • . • . . • . • • • . • . . . . . .  Cz$90. 000,00 ; 
b) - Por anulação parcial da seguinte dotação orçame� 

tária vigente do municfpio: 
. 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Obras e Serviços Técnicos 

Habitação e UrbanJsmo 

Urbanismo 

Planejamento Urbano 

REURBANIZAÇÃO REGIÃO CENTRO E MERCADO MODELO 

Obras e lnstalaç�es • • • • • • • • • • • • • • Cz$74. 000,00. 
TOTAL • • • • • •.• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  · • •  Cz$164. 00(\ 00 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ass·s, em 28 de novembro de 1986. 

Publicada no Departamento 

pai, em 28 de novembro de 

Gabinete 

i�istração da Prefeitura Municl 

AMILTON MEIRELLES DE ALME DA 
. 

Chefe do Departamento de Administração 
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